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                                      PROJETO DE LEI Nº: ____/2023
EMENTA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTITUIR O FUNDO MUNICIPAL DE COMBATE À FOME, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica Autorizado o Poder Executivo a instituir o Fundo Municipal de Combate à Fome, com o objetivo de viabilizar a população do Município de Barra do Piraí o acesso a níveis dignos de subsistência, nutrição e segurança alimentar. 

Parágrafo único. Os recursos do Fundo Municipal de Combate à Fome devem ser aplicados única e exclusivamente em programas e ações de garantia à nutrição e à segurança alimentar, dirigidas para melhoria da qualidade de vida, incluindo ações de proteção à criança e ao adolescente.
Art. 2° - Compõem o Fundo Municipal de Combate à Fome: 
I - Dotações orçamentárias específicas;
II - Doações, auxílios, subvenções e legados, de qualquer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas do País ou do exterior; e 
III - Outras receitas, parcerias, termos de cooperação com entidades sociais e de classe;

§1º - Os recursos do Fundo Municipal de Combate à Fome não poderão ser utilizados em finalidade diversa da prevista nesta lei, nem serão objeto de remanejamento, transposição ou transferência. 

§2º - É vedada a utilização dos recursos do Fundo Municipal de Combate à Fome para remuneração de pessoal e encargos sociais.
Art. 3° - A disciplina sobre vinculação, fontes de recursos, aplicação e movimentação de recursos, gestão, funcionamento, prestação de contas e outros procedimentos necessários ao Fundo Municipal de Combate à Fome será estabelecida em regulamento.
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala Barão do Rio Bonito, 07/03/2023.
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JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como objetivo garantir uma ferramenta que concretize uma política municipal de combate à fome no município de Barra do Piraí.
Os recursos que virão a ser mantidos pelo Fundo proposto neste projeto de lei estarão submetidos às políticas públicas, estratégias e subsídios governamentais de enfrentamento à pobreza, que devem considerar a distribuição e consumo de alimentos para toda a população, especialmente após a grave crise de insegurança alimentar aprofundada em todo o Brasil a partir da pandemia de Covid19. A PNAD (Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios) apontou que a insegurança alimentar moderada afeta pelo menos 11,5% das famílias brasileiras, enquanto a grave está presente em 9% dos lares. Já são 49,6 milhões de brasileiros em situação de insegurança alimentar.
O direito à alimentação está inserido no artigo 6º da Constituição Federal de 1988 e atende a Tratados Internacionais dos quais o Brasil é signatário.
Neste sentido apresentamos esta proposta de caráter de politica social de integração entre a Administração Pública Municipal e a população, cotando por isso, com o apoio dos Nobres Pares na aprovação deste Projeto de Lei.
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